
RESOLlJÇÃO T C Nu 30/98 

KMENTA: Concede a Medalha uo Mérito Cidadão. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTA
DO DE PER:"JAMBUCO. no u~to de :.ua~ 

alribuiçõc:-. e de acordo com a Re.wluçr/o TC N" 
O.J/98 

RESOLVE: 

Art. J" - Fica ci.mcetlkhJ a Medalha do Mé
Oirito Cidadão ao MINISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL 

Art. 2" - E~ta Re~nluçãu enLrarü em vig.nr 
na data de !>lia publicação. 

SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO. em 
16 de ago!'.W de 1998. 

Conselheiro 

se,•erino Ot~h-io Rapo<;O Monteir o 
t>resiJeme 

RESOLUÇÃO T C No 3J/98 

E\\'lE~TA: Concede a Medalha do Mériln Cidaôüo. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE PERNAMBUCO. nü u~o de ~ua.' 
atribuições e de acordo com a Resol11çlio TC N" 
().J/98 

RRSOL\'E: 

A.rt. to - Fk;\ conccdüla a Meúa1ha do 
Mérito Cidadão ao TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE PERNAMBUCO. 

Art. r- E:-.ta Re-.olução emrani em vigor 
na Uatn de \Ua publicação. 

Si\Lt\ DAS SESSÕES DO TRIBL1NAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO. em 
26 ue ago:-.to de 199R. 

Conselheiro 

Sc\'erino Otávio Raposo Monteiro 
Presuleme 

RESOLUÇÃO TC No 32/98 

EMENTA: Cllnccdc a Medalhu do Mérito Cidadã!). 

O TRrBUNAL DE COt\'TAS DO ES
TADO DE PERNAt\1BUCO. no uo;o de -.uas 
utrihuic,:ües e uc ucordo com a Resolução TC N° 
0-1/%. 

RESOLVE: 

Art. l o - Fica conced1du a Medalha do 
Mérito Ciuudâo ao TRIBUNAL REGIONAL 
FEDERAL- QU INTA REGIÃO. 
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Art. 2"- E:-.t.a Re.,olução entrará em \igor 
na Juta ue sua puhlit:açi:io. 

SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAl DE 
CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO. em 
2ó de ag.o~to Je I 9YX. 

Conselheiro 

Se\'erino Otávio Raposo Monteiro 
Pre.lideme 


